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Para  conhecimento  desta  PM  e  devida 
execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários
Para o dia 12 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG  –  Ten  PM Dimas 3ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos:

Nº 348 - Transferir Ex-Officio para a Reserva Remunerada, a/c de 
25 DEZ 2007, o Tenente-Coronel QOPM Mat. 1502-4,  Vulpian Novais Maia 
Filho, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 2004, combinado 
com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 092, de 29 JUN 2007, ao 
Inciso X, do Art. 90, da Lei nº 6.783/74, ficando em conseqüência promovido 
ao Posto de Coronel.

Nº 349 - Transferir Ex-Officio para a Reserva Remunerada, a/c de 
25 DEZ 2007, o Tenente-Coronel QOPM Mat. 1587-3, Zenildo Ernesto Ferraz, 
nos termos da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 2004, combinado com a 
nova redação dada pela Lei Complementar nº 092, de 29 JUN 2007, ao Inciso 
X, do Art.  90,  da Lei  nº  6.783/74,  ficando em conseqüência promovido ao 
Posto de Coronel.
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Nº 350 - Transferir Ex-Officio para a Reserva Remunerada, a/c de 
30  JUN  2007,  o  Tenente-Coronel  QOPM Mat.  1695-0,  Ricardo  Luiz  de 
Albuquerque Moreira, nos termos da Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 
2004, combinado com a nova redação dada pela Lei Complementar nº 092, de 
29  JUN  2007,  ao  Inciso  X,  do  Art.  90,  da  Lei  nº  6.783/74,  ficando  em 
conseqüência promovido ao Posto de Coronel.

 
Nº  351 -  Promover ao Posto de  Coronel  PM, pelo  princípio  de 

Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais 
Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Tenente-Coronel PM Mat. 1896-1, 
Antônio Diniz Cavalcanti Paraiso, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  352 -  Promover ao  Posto  de  Tenente-Coronel  PM,  pelo 
princípio de antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 
74,  tendo em vista proposta que lhe foi  dirigida pelo Comandante Geral da 
Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 
Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM Mat. 1808-2, 
José Colares Pereira Filho, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  353 -  Promover ao  Posto  de  Tenente-Coronel  PM,  pelo 
princípio de merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 
74,  tendo em vista proposta que lhe foi  dirigida pelo Comandante Geral da 
Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 
Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM Mat. 1819-8, 
Manoel Martins dos Santos Júnior, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  354 -  Promover ao  Posto  de  Tenente-Coronel  PM,  pelo 
princípio de  Merecimento, de acordo com o Art.  22 da Lei nº 6.784, de 16 
OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral 
da  Polícia  Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de 
Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM Mat. 
14650-1,  Antônio Flávio Tavares Vieira, a/c de 25 DEZ 2007.

 
Nº  355 -  Promover ao  Posto  de  Tenente-Coronel PM,  pelo 

princípio de antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 
74,  tendo em vista proposta que lhe foi  dirigida pelo Comandante Geral da 
Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 
Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Major PM Mat. 980063-8, Rolando 
Raposo Gameiro Torres, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  356 -  Promover ao  Posto  de  Tenente-Coronel  PM,  pelo 
princípio de merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 
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74, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral  da 
Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 
Médicos (QOM) da aludida Corporação, o Major PM Mat. 910849-1,  Jorge 
Marcelo Arruda de Lima, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  357 -  Promover ao  Posto  de  Tenente-Coronel  PM,  pelo 
princípio de  Merecimento, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 
OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral 
da  Polícia  Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de 
Oficiais Veterinário (QOV) da aludida Corporação, o Major PM Mat. 1900-3, 
Roberto Carlos Mourão Pinho, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  358 -  Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
Merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais 
Veterinário  (QOV)  da  aludida  Corporação,  o  Capitão  PM  Mat.  920417-2, 
Gilson Santos Buonora, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  359 -  Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, 
para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  Policiais 
Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Mat. 1952-6, Neudes 
Silvandro Correia Gomes, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  360 -  Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais 
Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM Mat. 28727-
0, Túlio Barros Dos Santos, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  361 -  Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais 
Policiais  Militares  (QOPM) da  aludida  Corporação,  o  Capitão  PM  Divaldo 
Augusto Almeida Bastos de Figueiredo, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  362 -  Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, 
para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais Médicos 
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(QOM) da aludida Corporação, o Capitão PM Mat. 980063-8, Patrícia Oliviera 
de Almeida Freire, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  363 - Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais 
Médicos  (QOM)  da  aludida  Corporação,  o  Capitão  PM  Mat.  980075-1, 
Luciana de Oliveira Pinto de Souza, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  364 -  Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
Antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro de  Oficiais  de 
Administração (QOA) da aludida Corporação,  o Capitão PM Mat.  16836-0, 
Luiz Antônio Gonçalves da Silva, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  365 -  Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
antiguidade, de acordo com o Art. 21 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo em 
vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, 
para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de  Oficiais  de 
Administração (QOA) da aludida Corporação,  o Capitão PM Mat.  12541-5, 
Gerson de Oliveira Gomes, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  366 -  Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro de  Oficiais  de 
Administração (QOA) da aludida Corporação,  o Capitão PM Mat.  13834-7, 
João Bosco Côrte de Alencar, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  367 -  Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro de  Oficiais  de 
Administração (QOA) da aludida Corporação,  o Capitão PM Mat.  17517-0, 
José Jorge Soares dos Reis, a/c de 25 DEZ 2007. 

Nº  368 -  Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro de  Oficiais  de 
Administração (QOA) da aludida Corporação,  o Capitão PM Mat.  12590-3, 
Antônio Carlos de Farias Beltrão, a/c de 25 DEZ 2007.
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Nº  369 -  Promover ao  Posto  de  Major  PM,  pelo  princípio  de 
merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no Quadro  de Oficiais  de 
Administração (QOA) da aludida Corporação,  o Capitão PM Mat.  14139-9, 
Inaldo Bento da Silva, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  370 -  Promover ao  Posto  de  Capitão  PM, pelo  princípio  de 
merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no Quadro  de Oficiais  de 
Administração  (QOA) da aludida  Corporação,  o Primeiro-Tenente PM Mat. 
18361-0, Edson José Benjamim, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  371 -  Promover ao  Posto  de  Capitão  PM, pelo  princípio  de 
merecimento, de acordo com o artigo 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no Quadro  de Oficiais  de 
Administração  (QOA) da aludida  Corporação,  o Primeiro-Tenente PM Mat. 
16947-1, Célio Garcia de Melo, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº 372 -  Promover ao  Posto  de  Capitão  PM, pelo  princípio  de 
merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no Quadro  de Oficiais  de 
Administração  (QOA) da aludida  Corporação,  o Primeiro-Tenente PM Mat. 
20327-0, Josinaldo Lourenço de Oliveira, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  373 - Promover ao  Posto  de  Capitão  PM, pelo  princípio  de 
merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 74, tendo 
em  vista  proposta  que  lhe  foi  dirigida  pelo  Comandante  Geral  da  Polícia 
Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no Quadro  de Oficiais  de 
Administração  (QOA) da aludida  Corporação,  o Primeiro-Tenente PM Mat. 
16427-5, Plácido João Cabral Gomes, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  374 -  Promover ao  Posto  de  Primeiro-Tenente  PM,  pelo 
princípio de  Merecimento, de acordo com o Art.  22 da Lei nº 6.784, de 16 
OUT 74, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo Comandante Geral 
da  Polícia  Militar,  para  preenchimento  das  vagas  existentes  no  Quadro  de 
Oficiais de Administração (QOA) da aludida Corporação, a Segundo-Tenente 
PM Mat. 22262-3,  Eliane Alves Macieira Cezário de Oliveira, a/c de 25 DEZ 
2007.
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Nº  375 -  Promover ao  Posto  de  Primeiro-Tenente  PM,  pelo 
princípio de merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 
74,  tendo em vista proposta que lhe foi  dirigida pelo Comandante Geral da 
Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 
de Administração (QOA) da aludida Corporação, a Segundo-Tenente PM Mat. 
22250-0, Roberta Chagas Pinheiro, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  376 -  Promover ao  Posto  de  Primeiro-Tenente  PM,  pelo 
princípio de merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 
74,  tendo em vista proposta que lhe foi  dirigida pelo Comandante Geral da 
Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 
de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Segundo-Tenente PM Mat. 
21037-4, Valdir de Souza Valentin, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  377 -  Promover ao  Posto  de  Primeiro-Tenente  PM,  pelo 
princípio de merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 
74,  tendo em vista proposta que lhe foi  dirigida pelo Comandante Geral da 
Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 
de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Segundo-Tenente PM Mat. 
22529-0, Odenete Maria de Vasconcelos, a/c de 25 DEZ 2007.

Nº  378 -  Promover ao  Posto  de  Primeiro-Tenente  PM,  pelo 
princípio de merecimento, de acordo com o Art. 22 da Lei nº 6.784, de 16 OUT 
74,  tendo em vista proposta que lhe foi  dirigida pelo Comandante Geral da 
Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 
de Administração (QOA) da aludida Corporação, o Segundo-Tenente PM Mat. 
13851-7, Manoel Ferreira da Costa Filho, a/c de 25 DEZ 2007.

(Transcritos do DOE nº 024, de 02 FEV 2008)

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.  Da  Fundação  de  Aposentadorias  e  Pensões  dos Servidores do 
           Estado de Pernambuco

N° 0081, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E:

I - Transferir, Ex-Officio, para a Reserva Remunerada, o Ten-Cel 
PM Mat.  1488-5, Dickson Franklin Alves de Lima, promovido ao Posto de 
Coronel PM, conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 615/07, do 
Comando  Geral da  PM  publicada no DOE em 21 ABR 07, republicada em 24 
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ABR 07,  nos  termos  dos  Artigos  88,  Inciso  II  e  90,  Inciso  X,  da  Lei  nº 
6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais, retroagindo seus efeitos a 20 ABR 07: 

Soldo R$ 4.150,29
Qüinq. (05) R$ 1.037,57
TOTAL: R$ 5.187,86

(Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0082, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o Ten-Cel 
PM Mat. 1581-4, Paulo Roberto Targino, promovido ao Posto de Coronel PM, 
conforme o Art.  21 da LC n°59/04 e Art.  3° da LC n°92/07, c/c a Portaria 
n°1057 do Comando Geral/PM de 02 JUL 07 e Ato Governamental n° 3886, de 
02 JUL 07, nos termos dos Artigos 88,  Inciso II  e 90, Inciso X, da Lei n° 
6.783/74, com redação dada pelo Art.  1° da LC n° 92/07, Encaminhamento 
n°760/06  da  DAJP-FUNAPE,  retroagindo  seus  efeitos  a  29  JUN  07,  com 
proventos integrais: 

Soldo R$ 4.150,29
Parc. Complem. Compensat. R$ 1.225,00
Qüinq. (04) R$ 1.075,06
TOTAL R$ 6.450,35

(Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0085, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente 
PM Mat. 11733-1, Willam Vieira Mendes, promovido ao Posto  de  2º  Tenente 
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PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar n° 59/04, c/c a Portaria nº 1822 
do Comando Geral/PMPE, publicada no D.O.E. em 30 OUT 07, nos termos 
dos Artigos 88, Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, com proventos integrais:

Soldo R$ 2.377,35
Adic. Qüinq. (04) R$    475,47
TOTAL R$ 2.852,82
 

(Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0086, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o 1° Ten PM 
Mat. 11946-6, Cláudio Francisco dos Santos, promovido ao Posto de Capitão 
PM, conforme o Art. 21 da LC n°59/04, c/c a Portaria n°2005 do Comando 
Geral/PM, publicada em 12 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso I e 89 
da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°760/06  da  DAJP-FUNAPE,  com 
proventos integrais: 

Soldo R$ 3.174,52
Qüinq. (05) R$    793,63
TOTAL R$ 3.968,15
 

(Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0087, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Subtenente 
PM Mat.  12511-3,  Pedro Nunes de Souza Neto,  promovido ao Posto de 2° 
Tenente PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 2042 do 
Comando Geral/PM, publicada em 19 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 
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Soldo R$ 2.377,35
Adic. Quinq. (04) R$    475,47
TOTAL R$ 2.852,82
 

(Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0088, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E:

I - Transferir para a Reserva Remunerada, a Pedido, o Subtenente 
PM  Mat.  13590-9,  Josias  Guilherme  da  Silva,  promovido  ao  Posto  de  2° 
Tenente PM, conforme Art.  21 da LC n° 59/04,  c/c a Portaria n° 1971,  do 
Comando Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 2.377,35
Adic. Qüinq. (04) R$    475,47
TOTAL R$ 2.852,82
 

(Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0089, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente,

R E S O L V E: 

I - Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Subtenente 
PM Mat. 13772-3, Iedson Pereira de França, promovido ao Posto de 2º Tenente 
PM, conforme o Art. 21 da Lei Complementar nº 59/04, c/c a Portaria nº 2043 
do Comando Geral/PMPE, publicada em 19 DEZ 07, nos termos dos Artigos 
88, Inciso I e 89 da Lei nº 6.783/74 e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE com proventos integrais:

Soldo R$ 2.377,35
Adic. Qüinq. (03) R$    356,60
TOTAL R$ 2.733,95

 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)
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N° 0090, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o Cabo PM 
Mat. 14306-5, Luiz José de Moura, promovido à Graduação de 3º Sargento 
PM,  conforme Art.  21  da  LC 59/04,  c/c  a  Portaria  n°  1903,  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 23 NOV 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 12 JUL 07 e de 
acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos 
integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Adic. Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0091, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Subtenente 
PM Mat. 14754-0, Paulo Roberto Cavalcanti Viana, promovido ao Posto de 2° 
Tenente PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 2044 do 
Comando Geral/PM, publicada em 19 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso I e 89 da Lei n° 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 2.377,35
Adic. Quinq. (04) R$    475,47
TOTAL R$ 2.852,82

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)
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N° 0092, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o Cabo PM 
Mat.  14845-8,  Osório  Rodrigues  de Moraes,  promovido à  Graduação de 3º 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC nº 59/04,  c/c a Portaria n° 1976 do 
Comando Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 
07 OUT 07 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos proporcionais:

Soldo R$ 1.557,13
Adic. Qüinq. (03) R$    233,57
TOTAL (1.790,70 x 28 ÷ 30) R$ 1.671,32

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0093, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o Cabo PM 
Mat.  15038-0,  Antônio Carlos  Dias  Bezerra,  promovido à  Graduação de 3º 
Sargento PM, conforme Art.  21 da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 1904, do 
Comando Geral/PM, publicada em 23 NOV 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 
18 JUL 07 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, 
com proventos integrais:

Soldo R$ 1.415,57
Adic. Qüinq. (04) R$    283,11
TOTAL R$ 1.698,68

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)
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N° 0094, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o Sd PM 
Mat. 15102-5, Carlos Ferreira de Barros, promovido à Graduação de Cabo PM, 
conforme  o  Art.  21  da  LC  n°59/04,  c/c  a  Portaria  n°1911  do  Comando 
Geral/PM, publicada em 23 NOV 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, Encaminhamento n° 760/06 da DAJP-
FUNAPE, retroagindo seus efeitos a 12 AGO 07, com proventos integrais: 

Soldo R$   923,96
Qüinq. (04) R$   184,79
TOTAL R$1.108,75

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0095, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o Cabo PM 
Mat. 15136-0, João Lacerda de Lima, promovido à Graduação de 3° Sargento 
PM, conforme o Art. 21 da LC n°59/04, c/c a Portaria n° 2011 do Comando 
Geral/PM, publicada em 12 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 90, 
Inciso I,  letra "d" da Lei n° 6.783/74, Encaminhamento n°760/06 da DAJP-
FUNAPE e Parecer n°473/06 da PGE, retroagindo seus efeitos a 18 SET 07, 
com proventos proporcionais: 

Soldo R$ 1.415,57
Qüinq. (03) R$    212,34
TOTAL (1.627,91×29÷30) R$ 1.573,65

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)
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N° 0096, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o Cabo PM 
Mat. 15214-5, José Marcos Vicente dos Santos, promovido à Graduação de 3° 
Sargento PM, conforme o Art.  21 da LC n°59/04, c/c a Portaria n°1979 do 
Comando Geral/PM, publicada em 11 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, Encaminhamento n°760/06 
da DAJP-FUNAPE e Parecer n° 473/06 da PGE, retroagindo seus efeitos a 17 
OUT 07, com proventos proporcionais: 

Soldo R$ 1.557,13
Qüinq.(03) R$    233,57
TOTAL (1.790,70×28÷30) R$ 1.671,32

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0098, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, a pedido, o Subtenente 
PM Mat.  15490-3,  Valdeck  Ferreira  de  Barros,  promovido  ao  Posto  de  2° 
Tenente PM, conforme o Art.  21 da LC n°59/04, c/c a Portaria n° 2007 do 
Comando Geral/PM, publicada em 12 DEZ 07,  nos termos dos Artigos 88, 
Inciso  I  e  89  da  Lei  n°  6.783/74,  Encaminhamento  n°  760/06  da  DAJP-
FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$ 2.377,35
Qüinq. (04) R$    475,47
TOTAL R$ 2.852,82

 

 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)
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N° 0099, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, Ex-Officio, para a Reserva Remunerada, o Soldado 
PM Mat. 16299-0, Isac Ferreira da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, 
conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 1.994/07, do Comando 
Geral da PM, publicada no DOE em 19 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso  II  e  90,  Inciso  I,  letra  "d"  da  Lei  nº  6.783/74,  e  de  acordo  com o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE e Parecer nº 473/06 da PGE, 
com proventos proporcionais, retroagindo seus efeitos a 1º JAN 07: 

Soldo R$ 1.016,36
Qüinq. (04) R$    203,27
TOTAL (1.219,63x29÷30) R$ 1.178,98

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0100, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, Ex-Officio, para a Reserva Remunerada, o Cabo PM 
Mat 16320-1, José Freire Maia, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, 
conforme o Art. 21, da LC nº 59/04, c/c a Portaria n° 1.984/07, do Comando 
Geral da PM, publicada em 11 DEZ 07, nos termos dos Artigos 88, Inciso II e 
90, Inciso I, letra "d" da Lei nº 6.783/74, e de acordo com o Encaminhamento 
nº  760/06 da DAJP/FUNAPE e Parecer  nº  473/06 da PGE,  com proventos 
proporcionais, retroagindo seus efeitos a 25 OUT 07: 

Soldo R$ 1.557,13
Grat.Qüinq. (04) R$    311,43
TOTAL(1.868,56x29÷30) R$1.806,27

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)
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N° 0101, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Transferir, para a Reserva Remunerada, Ex-Offício, o Cabo PM 
Mat.  16995-1,  Aurelino  Martins  da  Silva,  promovido  à  Graduação  de  3° 
Sargento PM, conforme o Art. 21 da LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1.799 do 
Comando Geral/PM, publicada em 20 OUT 07, nos termos dos Artigos 88, 
Inciso II e 90, Inciso I, letra "d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo seus efeitos a 
27  MAI  07  e  de  acordo  com  os  Encaminhamentos  nº  760/06  da 
DAJP/FUNAPE, com proventos integrais: 

Soldo R$  1364,01
Adic. Quinq. (03) R$    204,60
TOTAL R$ 1.568,61

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0102, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E:

I  -  Transferir  para  a  Reserva  Remunerada,  Ex-Offício,  o  3º 
Sargento  PM  Mat.  17330-4,  Múcio  Herrery  Ramos  Ferreira,  promovido  à 
Graduação de 2º Sargento PM, conforme Art. 21 da LC 59/04, c/c a Portaria n° 
1902, do Comando Geral/PMPE, publicada em 23 NOV 07, nos termos dos 
Artigos 88, Inciso II e 90, Inciso I, letra ‘d" da Lei n° 6.783/74, retroagindo 
seus efeitos a 26 AGO 07 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da 
DAJP/FUNAPE e Parecer nº 473/06, da PGE, com proventos proporcionais:

Soldo R$ 1.493,31
Adic. Qüinq. (03) R$    224,00
TOTAL (1.717,31x27÷30)  R$ 1.545,58

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)
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N° 0104, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74, o Soldado PM Mat. 19999-0, Domício Pereira 
da Silva, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 1995 do Comando Geral/PM, publicada em 11 DEZ.07, 
nos termos dos Art.  83,  Inciso  III  da  Lei n° 10.426/90 e  de acordo com o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.016,36 
Quinq. (03) R$    152,45
TOTAL R$ 1.168,81

 

 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0105, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso IV da Lei nº 6.783/74, o Cabo PM Mat. 20350-5, Severino Francisco 
de Souza, promovido à Graduação de 3º Sargento PM, conforme Art. 21 da LC 
n° 59/04,  c/c  a  Portaria n° 2.010 do Comando Geral/PM, publicada em 12 
DEZ.07, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 10.426/90 e de acordo com 
o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.557,13
Quinq. (03) R$    233,57 
TOTAL R$ 1.790,70

 

 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)
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N° 0106, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar,  Ex-Officio,  por  Incapacidade  Física  Definitiva,  o 
Soldado PM Mat. 23684-5, José Manoel dos Santos, nos termos do Art. 96, 
Inciso II, da Lei nº 6.783/74, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o 
Art. 21 da LC n° 59/04 c/c a Portaria nº 1.996/07, do Comando Geral da PM, 
publicada no DOE em 11 DEZ 07, com os proventos integrais, nos termos do 
Art. 83, Inciso I, da Lei n° 10.426/90 e de acordo com o Encaminhamento nº 
760/06 da DAJP/FUNAPE: 

Soldo R$ 1.016,36
Qüinq. (02) R$    101,64
TOTAL R$ 1.118,00

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0107, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I  -  Reformar,  por  Incapacidade  Física Definitiva,  nos termos do 
Art. 96, Inciso V, da Lei nº 6.783/74, o Soldado PM Mat. 26530-6, José Carlos 
da Silva Souza, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da LC 
n° 59/04, c/c a Portaria n° 1.997/07, do Comando Geral da PM, publicada no 
DOE em 11 DEZ 07, com proventos proporcionais,  nos termos do Art.  83, 
Inciso IV da Lei n° 10.426/90 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 
da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 1.016,36
Quinq.(2) R$    101,64
TOTAL (R$1.118,00x21÷30) R$    782,60

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)
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N° 0108, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso III da Lei nº 6.783/74, o Soldado PM Mat. 29484-5, José Orlando 
Barbosa de Lima, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme Art. 21 da 
LC n° 59/04, c/c a Portaria n° 1920 do Comando Geral/PM, publicada em 23 
NOV 07, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso I da Lei n° 
10.426/90 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 1.016,36
Quinq. (01) R$      50,82
TOTAL R$ 1.067,18

 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0109, de 30 JAN 2008

O Diretor–Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96, Inciso I da Lei nº 6.783/74, o Soldado PM Mat. 30165-5, Everaldo Cosme 
Pereira,  promovido à  Graduação de Cabo PM, conforme Art.  21 da LC n° 
59/04, c/c a Portaria n° 1.999 do Comando Geral/PM, publicada em 11 DEZ 
07, nos termos do Art. 83, Inciso I da Lei n° 10.426/90 e de acordo com o 
Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE, com proventos integrais:

Soldo R$ 1.016,36
Quinq. (01) R$      50,82 
TOTAL R$ 1.067,18

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)
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N° 0110, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar, por idade limite, Ex-Offício, nos termos dos Artigos 
3º, § 1º, alínea "b", Art. 93 e 94, Inciso I, alínea “c” da Lei nº 6.783/74, o Cabo 
RRPM Mat. 600801-1, Aluisio Simão da Silva, mantidos os proventos de 3º 
Sargento PM e as vantagens já concedidas pelo Ato Governamental nº 1040 de 
21 ABR 88, que o Transferiu para a Reserva Remunerada, tornada legal pelo 
Acórdão TCE nº 53/89 de 16 JAN .89, publicada no D.O de 04 FEV 89,e a 
Parcela  Autônoma de Vantagem Pessoal,  retroagindo seus  efeitos  a/c  de  1º 
JAN 96:

Soldo R$ 107,51
Quinq. (06) R$ 107,67
Grat Exerc. R$   21,50
Grat Moradia R$ 102,13
Grat Cap. Profissional R$ 102,13
Grat Rep. Função R$   25,64
PAVP R$ 139,97
TOTAL R$ 606,55

 
 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0111, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar, Ex-Offício, por idade limite, nos termos dos Artigos 
3º, § 1º, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o Cabo 
RRPM Mat. 602841-1, Maurício Amaro da Anunciação, mantidos os proventos 
de 3º Sargento RRPM e as vantagens já concedidas pelo Ato Governamental nº 
344/90, publicado no DOE em 1º FEV 90, que o Transferiu para a Reserva 
Remunerada,  legalizado  pelo  Acórdão  TCE  nº  1.703/90,  retroagindo  seus 
efeitos a 25 DEZ 98:

Soldo R$  107,51
Quinq. (06) R$  109,61
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Grat. Exerc. R$    21,50
Grat. Moradia R$  102,13
Grat. Cap. Prof. R$  108,59
Grat. Rep. Função R$    25,64
Ad. Inativid. R$  142,49
TOTAL R$  617,47

 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0112, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar, Ex-Offício, por idade limite, nos termos dos Artigos 
3º, § 1º, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea "c" da Lei nº 6.783/74, o Soldado 
RRPM Mat. 608437-0, Guilherme Leite da Silva, mantidos os proventos de 
Soldado  RRPM  e  as  vantagens  já  concedidas  pelo  Ato  nº  3189/72,  do 
Comando  Geral  da  PM,  que  o  Transferiu  para  a  Reserva  Remunerada, 
legalizado pelo Acórdão TCE nº 180/73, retroagindo seus efeitos a 25 JUN 94:

Soldo Cr$ 118.198,11
Quinq. (03) Cr$   62.982,77
Grat. Exerc. Cr$   23.639,62
Grat. Moradia Cr$ 112.288,20
Grat. Cap. Prof. Cr$ 106.378,30
Grat. Rep. Função Cr$   59.380,93
Adic. Inativid. Cr$   72.430,19
TOTAL Cr$ 555.298,12

(Obs: os valores estão em cruzeiros, em referência a 25 JUN 94)
 

 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0113, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar, Ex-Offício, por idade limite, nos termos dos Artigos 
3º,  § 1º,  alínea  "b",  93  e  94,  Inciso  I,  alínea  "c"  da  Lei  nº 6.783/74, o 2° 
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Sargento  RRPM  Mat.  610127-5,  Euclides  Antonio  Paulino,  mantidos  os 
proventos  de 1º  Sargento RRPM e as  vantagens já  concedidas  pelo  Ato nº 
2410/79,  do  Comando  Geral  da  PM,  que  o  Transferiu  para  a  Reserva 
Remunerada, legalizado pelo Acórdão TCE nº 632/79, retroagindo seus efeitos 
a 25 NOV 84:

Soldo Cr$ 450.570,00
Quinq. (05) Cr$ 124.492,00
HPM-Habilitação Policial Militar Cr$   86.259,00
Adic. Inativid. Cr$ 198.396,00
TOTAL Cr$ 859.717,00

(Obs: os valores estão em cruzeiros, em referência a 25 NOV 84.)

 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0114, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 
96,  Inciso IV da Lei nº 6.783/74 o Soldado PM Mat.  920213-7,  Valmir de 
Sousa Marques, promovido à Graduação de Cabo PM, conforme o Art. 21 da 
LC n° 59/04 c/c a Portaria nº 2001 do Comando Geral/PM, publicada em 11 
DEZ 07, com proventos integrais, nos termos do Art. 83, Inciso III da Lei n° 
10.426/90 e de acordo com o Encaminhamento nº 760/06 da DAJP/FUNAPE:

Soldo R$ 1.016,36
Qüinq.  (01) R$      50,82
TOTAL R$ 1.168,81

 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

--oo(0)oo--

N° 0116, de 30 JAN 2008

O Diretor-Presidente, 

R E S O L V E: 

I - Reformar, por idade limite, Ex-Offício, nos termos dos Artigos 
3º, § 1º, alínea "b", 93 e 94, Inciso I, alínea “c” da Lei nº 6.783/74, o 3º 
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Sargento RRPM Mat. 604262-7, João Batista de Oliveira Lima, mantidos os 
proventos de 2º Sargento RRPM e as vantagens já concedidas pela Portaria-
DPE nº 1014, de 27 SET 90, que o Transferiu para a Reserva Remunerada, 
tornada legal pelo Acórdão TCE nº 661/91, publicada no DOE de 18 ABR .91, 
retroagindo seus efeitos a 18 SET 04:

Soldo R$ 1.357,47
Quinq. (06) R$    407,24
PAVP R$    296,27
TOTAL R$ 2.060,98

(Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

3.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

Nº 135, de 30 JAN 2008

EMENTA: Dispõe  sobre  a  Segunda  Fase  do  Enquadra-
                    mento  de    Cargos    Integrantes   da   Carreira 
                    Médica no âmbito da Corporação

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos III, X e XV, alínea “g”, do Art. 101, do Decreto nº 17.589, de 16 
JUN  94  (Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco),  com 
fundamento no Art. 72, da Lei Complementar nº 084, de 30 MAR 06, e;

Considerando o Art. 5º, Inciso IV, da Lei nº 13.277, de 09 AGO 07, 
o  qual  determina  a  forma  de  implantação  do  Art.  59,  da  referida  Lei 
Complementar nº 84/2006,

R E S O L V E: 

I – Enquadrar,  na Classe IV, FS “a” de acordo com a matriz de 
valor de vencimento-base constante no Anexo Único, da Lei nº 13.277, de 09 
AGO 07,  os  integrantes  da  carreira  médica  relacionados  abaixo,  do  Grupo 
Ocupacional  Saúde  Pública,  do  Quadro  Próprio  de  Pessoal  Permanente  do 
Poder  Executivo,  pertencente  ao  Quadro  de  Servidores  Públicos  da  Polícia 
Militar de Pernambuco:
 

Mat. Nome Cargo Admissão
510-0 Antônio Diniz Bezerra Médico 1º JAN 69
515-0 Geraldo Abrantes da Silva Médico 1º NOV 76
529-0 Antônio do Monte Filho Médico 21 SET 72
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Mat. Nome Cargo Admissão
533-9 Romeu Krause Gonçalves Médico 21 DEZ 72
534-7 José Mariano Barbosa da Silva Médico 26 JUN 75

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir de 1º JAN 2008;

III – Tornar sem efeito a Portaria deste Comando Geral nº 028, de 
11  JAN 2008,  publicada  no  BG nº  009,  de  14  JAN 2008,  por  haver  sido 
publicada com incorreção.

4.0.0.   COMANDO GERAL

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Avisos de Licitação

Pregão Presencial nº 004/2008-CPL/Central – Objeto: Fornecimento de peças 
automotivas para as viaturas da 1ª CIOE (RECIFE/PE) – Abertura: 18 FEV 
2008, às 10 horas (Horário de Recife). 

Obs: Os editais na íntegra, poderão ser retirados na CPL/Central, sita a Praça 
do  Derby,  s/nº,  Derby  –  Recife/PE,  das  07  às  13  horas  ou  no  site 
www.pm.pe.gov.br Fones: (81) 3412.1124 e 3412.1203.

 (Transcrita do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)

5.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

5.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

5.1.1.  Inexigibilidade de Licitação

Ratifico  e  Reconheço a  Inexigibilidade  de Licitação  n°  001/087 – Proc.  nº 
018/07 - Cujo Objeto reporta-se ao: Aquisição de Medicamentos (Linezolida 
600mg, Parecoxibe 40mg., Voriconazol 200mg e Azitromicina Diidratada 500 
mg), para o Sistema de Saúde da PMPE. Em favor da Empresa Laboratórios 
Pfizer Ltda, Valor do Contrato: R$ 291.810,00 (duzentos e noventa e um mil 
oitocentos  e  dez  reais).  Motivo  da  Escolha:  Fornecimento  por  empresa 
exclusiva. Enquadramento: Inciso I do Art. 25, da Lei Federal nº 8.666/93.

 (Transcrito do DOE nº 022, de 31 JAN 2008)
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6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

O que escarnece do pobre insulta ao seu Criador, o que se alegra da 
calamidade não ficará impune. (Provérbios 17:5)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:


